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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS NOBRES EDIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA – ES 

 

 

 

 

 

O VEREADOR LEANDRO FERRAÇO, autor desta proposição legislativa, vem, 

respeitosamente, a ilustríssima presença de Vossa Excelência, requerer, com fulcro no 

inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar Municipal nº.: 00/1990 

(Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 

(Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a leitura da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 
 

E, após, sua devida destinação ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, 

por intermédio da Secretaria de Serviços, realize, com fulcro no artigo 30, inciso XXIII, 

alínea “e” e “j” da Lei Orgânica e demais comandos legiferantes, a ROÇADA, CAPINA 

E REMOÇÃO DE LIXOS E ENTULHOS em toda extensão do Guaraciaba, porém, de 

modo urgente, na Rua Gustavo Barroso, Guaraciaba, neste Município, Cep: 29164-

6321, tendo em vista os motivos insertos na Justificativa a seguir. 

 

 

 
1 Localização: https://maps.app.goo.gl/KP3ZSHA5F4geVYyu8  
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DA JUSTIFICATIVA 

 

1. DOS FUNDAMENTOS 

O Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço, no estrito cumprimento de sua 

missão institucional de fiscalização, interlocução com a Administração Pública e 

defesa intransigente dos interesses coletivos, após escuta ativa verificou a 

necessidade da roçada, capina e limpeza dos resíduos sólidos em toda sua extensão 

do Bairro, porém, de modo urgente, na Rua Gustavo Barroso, consoante o vídeo 

abaixo que demonstra o estado em um pequeno trecho:  

 

https://youtube.com/shorts/Bp5OJRQIa60?feature=share    

(Situação atual da Rua Gustavo Barroso) 

 

A atual ausência de manutenção e limpeza resultou no crescimento desordenado de 

mato alto, cenário que não apenas compromete severamente o urbanismo local, mas 

a saúde (mato alto propicia a proliferação de pragas urbanas e vetores de doenças) e 

a segurança pública, a convivência comunitária, o sentimento de importância e 

pertencimento, além do bem-estar coletivo. 

A urgência deste pleito tem como base a intensa movimentação da área, que abriga 

pilares fundamentais para a convivência comunitária, como escola, igreja e o comércio 

local.  

Nesse sentido, a intervenção do Gabinete do Vereador Leandro Ferraço busca 

resguardar a Comunidade desses riscos, assegurando que a população tenha seu 

direito a um ambiente limpo, seguro e propício ao convívio social plenamente 

atendido. 
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Por se tratar de uma obrigação do Município, nos termos da Constituição Federal e 

da Lei Orgânica, a omissão reiterada dessa obrigação poderá ensejar 

responsabilização por eventual dano à saúde ou à integridade física de munícipes, 

além de agravar progressivamente o estado do espaço, tornando futura intervenção 

mais complexa e dispendiosa. 

Ademais, a intervenção solicitada apresenta alta viabilidade e baixo custo operacional 

para o Município. Por se tratar de uma área com delimitação restrita, a execução dos 

serviços não demanda o deslocamento de grandes equipes ou a mobilização de um 

complexo aparato material. Uma equipe reduzida é perfeitamente capaz de solucionar 

a demanda em um curto espaço de tempo, entregando um resultado rápido e de 

imenso impacto positivo para todo entorno.  

Por isso, ao levar formalmente esta demanda ao conhecimento da Administração 

Pública, o Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço se mantém ao lado dos 

moradores, atuando para que a solução ocorra da forma mais rápida possível, 

resguardando os direitos e interesses da nossa gente.  

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a determinação da execução dos 

serviços de roçada, capina, remoção de resíduos e limpeza geral em toda a extensão 

da Rua em epígrafe, com a devida frequência para evitar a reincidência do problema, 

restabelecendo-se, assim, as condições adequadas de circulação, segurança e 

salubridade para todos, o que pode ser feito por uma equipe especializada, tendo em 

vista os robustos interesses públicos incidentes. 

Solicita, outrossim, que seja colocado no cronograma de serviços a realização da a 
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roçada, capina e limpeza em todo o perímetro do Bairro Guaraciaba para sua execução 

no mais breve possível. 

No ensejo, reitera-se os votos de elevada estima e distinta consideração, na certeza 

de que o Executivo Municipal não medirá esforços para atender a esta justa e legítima 

demanda da Cidade. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 30 de março de 2026. 

 

 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR  
(Documento assinado eletronicamente) 
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